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em anexo

Num. 28674123 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - 02/03/2020 13:42:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030213421429200000027641510
Número do documento: 20030213421429200000027641510



 

02/03/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=06979740490&sinistroConsultaPe… 1/3

 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200047415 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA GUSTHAVO ROQUE DOS SANTOS QUEIROZ
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO GUSTHAVO ROQUE DOS SANTOS QUEIROZ
CPF/CNPJ: 06979740490

Posição em 02-03-2020 13:40:27 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

17/02/2020    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

21/02/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/b2w3LY3G64FYjWcgcceE
api_key=y+J2M6vLMwe___4v9TOuYJ0raQsgr7fW6EsZh0liGeyR8=)

07/02/2020
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/eeVxVHkWza___cu7HOI2
api_key=y+J2M6vLMwe___4v9TOuYJ0raQsgr7fW6EsZh0liGeyR8=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

31/01/2020

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/drUtkEwmdfdjb9W8___u3s
api_key=y+J2M6vLMwe___4v9TOuYJ0raQsgr7fW6EsZh0liGeyR8=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA 
2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 

d e c i s ã o 
 

PROCESSO Nº 0801616-90.2020.8.15.2003
AUTOR: GUSTHAVO ROQUE DOS SANTOS QUEIROZ
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
Vistos, etc.  
Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais DPVAT,
 envolvendo as partes acima mencionadas, ambas devidamente qualificadas.
O processo foi distribuído para esta Vara.
É o suficiente Relatório. DECIDO.
Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do
autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: do local do
acidente, do seu domicílio ou do domicílio do réu.
No caso dos autos, o acidente ocorreu no bairro da TORRE, o autor possui domicílio
no bairro de GRAMAME e, a promovida fica localizada na cidade do Rio de Janeiro.
Preceitua o art. 1º, da Resolução nº 55/2012 do TJPB, in verbis:

“Art. 1º - A jurisdição das Varas Regionais e dos Juizados Especiais Regionais
Mistos de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos bairros de Água
Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidades dos Colibris, Costa do
Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, III e IV, Grotão, Jardim Cidade
Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira,
Muçumagro, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina
Figueiredo”.

Assim, a resolução 55/2012 do TJ/PB define os bairros que integram a jurisdição deste
foro regional, passando então a caracterizar competência funcional e, portanto,
absoluta, podendo ser declinada de ofício.
Ressalto que é de competência deste foro, o bairro de Barra de Gramame, mas não
Gramame. Embora com nomes parecidos, são duas localidades distintas e
objetivamente identificáveis no mapa de João Pessoa. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - Conflito negativo de competência cível - Ação de
revisão contratual - Competência territorial - Delimitação de bairro - Barra de
Gramame - Unidade vinculada às varas da Capital - Insurgência da
Resolução nº 55, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - Conhecimento
do conflito para declarar competente o juízo suscitante. Nos termos da
Resolução nº 55, deste Tribunal de Justiça, o bairro "Barra de Gramame"
está inserido na jurisdição das Varas Regionais de Mangabeira, enquanto
o "Bairro de Gramame", vincula-se às Varas da Capital. V I S T O S,
relatados e discutidos os presentes autos acima identificados de conflito
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negativo de competência cível, (TJ/PB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00012545820168150000, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS , j. em 31-01-2017) (TJ-PB - CC:
00012545820168150000 0001254-58.2016.815.0000, Relator: DO
DESEMBARGADOR ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, Data de
Julgamento: 31/01/2017, 2A CÍVEL) grifei
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL -  AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - COMPETÊNCIA TERRITORIAL -
BAIRRO DE GRAMAME - INTELIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 55 DO TJ/PB -
PRECEDENTES DESTA CORTE - CONHECIMENTO DO CONFLITO PARA
DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA
CAPITAL . - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.
BAIRRO DE GRAMAME. LOCALIDADE NÃO ABRANGIDA PELA
JURISDIÇÃO DAS VARAS REGIONAIS DE MANGABEIRA. RESOLUÇÃO Nº
55/2012 DO TJ/PB. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. - O "bairro de gramame" não está
inserido no âmbito da jurisdição das varas regionais e dos juizados
especiais regionais de mangabeira, nos termos da Resolução nº 55/2012
deste Tribunal. - Conflito Negativo de competência conhecido para declarar
competente o Juízo Suscitado (12ª Vara Cível da Comarca da Capital). (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00017620420168150000, - Não possui -
, Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 20-01-2017)
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010658020168150000, 1ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES. MARIA DE FÁTIMA MORAES
BEZERRA CAVALCANTI  ,  j .  em  04 -05 -2017 )  (TJ -PB  -  CC :
00010658020168150000 0001065-80.2016.815.0000, Relator: DES. MARIA
DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI, Data de Julgamento:
04/05/2017, 1A CÍVEL) grifei
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS. DECLINAÇÃO EX OFFÍCIO DE COMPETÊNCIA.
RESIDÊNCIA DO PROMOVENTE. BAIRRO DE GRAMAME. LOCALIDADE
NÃO ABRANGIDA PELO JURISDIÇÃO DAS VARAS REGIONAIS DE
MANGABEIRA. RESOLUÇÃO Nº 55 DO TJ/PB. CONHECIMENTO DO
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL
DA CAPITAL. - O bairro "Gramame" não está inserido no âmbito da
jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais de
mangabeira e sim o bairro de "Barra de Gramame" nos termos da
Resolução nº 55/2012 deste Tribunal. - Conflito VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS os presentes autos acima ident i f icados. (TJ/PB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006717320168150000, 3ª Câmara
Especializada Cível, Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES ,
j. em 09-05-2017) (TJ-PB - CC: 00006717320168150000 0000671-
73.2016.815.0000, Relator: DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES,
Data de Julgamento: 09/05/2017, 3A CÍVEL) grifei

Como se vê, na referida Resolução não se encontra inserido os bairros onde a parte
autora possui domicílio e nem onde ocorreu o acidente, portanto, este processo não
deveria ter sido distribuído para esta Vara, mas, sim, para uma das Varas Cíveis do
Fórum Cível desta Capital.
Como já dito, a competência do foro regional é funcional e, portanto, absoluta.
POSTO ISSO, declino da competência para processar e julgar esta ação e
determino a sua redistribuição para uma das Varas Cíveis do Fórum Cível de
João Pessoa.
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Cientifique a parte autora e, imediatamente, proceda com a redistribuição. 
CUMPRA COM URGÊNCIA - NESTA DATA.
 
João Pessoa, 27 de abril de 2020
 
Fernando Brasilino Leite
        Juiz de Direito 
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